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coMlssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

PROPOSTA DE EMENDA A LOM N9 O1l2025

RELATóRIO

Trata-se cle Projeto de emerrda .l Lei organica qual Altera o artigo 79 da Lei

Orgânica do Município de Pitanga para disciplinar a cessão de servidores entre os

órgãos da Administração Direta, da Administração lndireta, entre o Município, a União,

os'Estados, outros Municípios, incluindo seus respectivos Poderes Executivos e

Legislaüvos, e entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo Municipal, bem como

dispor alternaüvamente, sobre a possibiiidade de cessão para enüdades privadas sem

fins lucrativos.

Confgrme jusüficativa apresentada a presente proposta visa adequar a

legislação local às diretrizes do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme os

Acórdãos n"'L585/2022 e n" 4ggl2)24. '

O procedimento veio a comissão de finanças e orçamento acompanhada

dos seguintes documentos;

- Projeto e justificaüva

- Parecer Jurídico;

- Manifestação da Comissão de constituição e jusüça;

Para subsidiar a análise do merito desta propositura, o relator expediu

o Oficio de Gabinet e n" 0512025, em resposta o Poder Execuüvo encaminhou oficio n"

1.28/202s.

Portando cabe a esta comissão discuür a matéria quanto aos quesitos de

ordem financeira e Orçamentária.

É o Relatório
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Projeto foi instruído mediante a realizaçâo de audiência pública perante a

Comissão de Consht'uiçâo e Jushça (CCJ). da qual este relator participou ativamente.

Porém para sr"rbsirliat' a rirrálise cio rnerito desta propositura, o,relator

expediu o Oficio de Gabinete n" A5/2ü25, diri§icto ao Poder Execufívo, com os

seguintes queshonamentos fundarnentais:

- Relação detalhada dos servidores nrunicipais atualmente cedidos a

outros órgãos ou enhdades;

-Justificahva para a necessidade de alteração tegislativa;

Estudo de viabilidaie sobre a realização de concurso público comô

alternativa à cessão;

- Avaliaçíio de inrpacto tiriarrteiro e orçarnentáuo decorrente da proposta.

Em resposta, o Poder ExecutÍvo encaminhou o Oficio n" L2812025, cujo

conteúdo, após minucioso exalne, revelou:

- Falta de compatibilidade entre a justificatrva apresentada e a realidade
\

fáüca, uma vez que o Município ja figura corno cessionário de servidores, conforme

demonstrado em ôonsulta ao Port.rl cta Tr arrsparência. Assim Evidenciou a

preexistência de cessões irregulares conforme decreto n"12L/2025 municÍpio do

Pinhão, reforçando a tese de que a proposta tem por objetivo principal regularizar

situações já consolidadas à margem da lei, em afronta aos princípios da legalidade e

moraUdade adrn i nistrativa

- Ausência de elementos concretos que comprovem a insuficiência de

servidores coqcursados ou a ímpossibilidade de realização de novos certames;

- lnconsistência na argumentação sobre os benefícios da medida, sem

apresentar dados que sustenfem as alegaçoes clt,celericlade e redução de custos.

Quantos aos aspectos financeircis da propositura devemos mencionar

lmpacto no limite de gastos (LRF): Conforme Acórdão 231,6/2OL6(TCE-PR), servldores

cedidos integram a folha do cessionário, podendo:

- Ultrâpassar o limite piudencial (Art. 20, LRF);
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- Agravamento do deficit previdenciário, pois as obrigações acessórias

(lNSS,. FGTS) permanecent.no.ente cedente, senl contraparüda para o fundo de

Pitanga.

Ou seja, não sendo válido o argumento que a cessão evita impactos

financeiros conforme resposta do executivo;

Diante desta análise tecnica er cort:icierando; Os riscos à saúde financeira

do münicípio; A necessidade de preservação do regime previdenciário; A existência de

alternativa constitucionalrnente adequada (concurso público).' '|

MANIFESto-ÍvtE cCINIRARIAMENTE à Proposta. do projeto de emenda à Lei

Orgânica, pelos fundamentos expostos e ern clefesa dos interesses permanentes da

população.

Sala das Comissões, 14 de abril de 2025.
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Mauro dos Sa

Relator
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